
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO CONTRATO Nº 051/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6035/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO PMC-TO Nº 021/2025, 1DOC N° 295/2025
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria e assessoria administrativa para execução de
serviços  técnicos  especializados  na  defesa  dos  interesses  inseridos  nas  prestações  de  contas
Consolidadas e de Ordenador de despesa do exercício de 2025, tanto no Poder Executivo e no
Fundos Municipais (Saúde, Educação, Assistência Social e Fecolinas) perante o Tribunal de Contas
do Estado do Tocantins. Pelo presente instrumento firmado por um lado o Pelo presente instrumento
firmado por um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no
CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra nº. 263 – Setor Central,
Colinas  do  Tocantins  –  TO,  representada por  seu  atual  prefeito  o  senhor,  JOSEMAR CARLOS
CASARIN, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, inscrito no CPF sob nº XXX.100.6XX-7X, portador
do RG Nº X.90X.36X-X SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Raul do Espirito Santo, nº 1712
Centro,  de Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000,  servidor público,  e a empresa:  ÚNICA
ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA CNPJ: 22.566.559/0001-16 Endereço: Quadra 307 sul, Av. LO 09,
Edifício Gloria III, salas 05 e 06, plano Diretor Sul – Palmas – TO. Telefone: (63) 98477-0757 /
99969-7223 E-mail: unicamunicipal@gmail.com, neste ato representada pelo sr. Wenos Pinto Araújo,
doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  Administrativo,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 6035/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021  (Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  e  demais  legislações  aplicáveis.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021), O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa
de consultoria e assessoria administrativa para execução de serviços técnicos especializados na
defesa dos interesses inseridos nas prestações de contas Consolidadas e de Ordenador de despesa
do  exercício  de  2025,  tanto  no  Poder  Executivo  e  no  Fundos  Municipais  (Saúde,  Educação,
Assistência Social e Fecolinas) perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021), Vinculam e integram o presente Contrato, independentemente
de transcrição: a) O Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste instrumento; b) A
Autorização de Contratação Direta – Dispensa de Licitação; c) A Proposta da CONTRATADA; d)
Eventuais anexos dos documentos supracitados. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Art. 92, inciso V, da
Lei nº 14.133/2021), O valor máximo total da presente contratação é de R$: 25.750,00 (vinte e
cinco mil, setecentos e cinquenta reais), divisíveis em 05(cinco) parcelas de R$: 5.150,00 ( cinco mil,
cento e cinquenta reais) atendendo ao disposto no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. No
valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação. CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (Art.
92, inciso VIII,  da Lei nº 14.133/2021),  As despesas decorrentes da execução do presente
Contrato correrão à conta de recursos orçamentários específicos da CONTRATANTE, consignados
para o exercício vigente e subsequentes, se aplicável, nas seguintes dotações: Projeto Atividade:
Manutenção do Gabinete Do Prefeito Unidade: 03 – Gabinete Do Prefeito Dotação Orçamentária:
04.122.4052.2.002 Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 –  Outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa
Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.0000.0000 – Impostos não vinculados. Ficha: 051, CLÁUSULA
DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  GARANTIA  DO  OBJETO  E  CONDIÇÕES  DE
MANUTENÇÃO (Art. 92, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021),  A vigência deste contrato
inicia-se na data de sua assinatura e encerra-se em 31/12/2025.
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